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lista final de compromissos da Namíbia 

 
A República da Namíbia submete a sua a sua lista final de compromissos 
específicos no âmbito do Protocolo sobre o Comércio de Serviços da SADC. A 
presente oferta cobre os serviços de construção e serviços ligados a energia.  
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Modos de prestação:  1) Prestação transfronteiriça  2) Consumo no estrangeiro   3)Presença comercial  4) Presença de Pessoas singulares  

Sector ou Sub-sector Limitações no Acesso ao Mercado Limitações no Tratamento Nacional 
Compromissos 

Adicionais 

II. COMPROMISSOS ESPECÍFICOS A SECTORES  

1. Serviços empresariais  

A. Serviços Profissionais 

e.  Serviços de Engenharia (CPC 8672) 

f.  Serviços Integrados de Engenharia (CPC 

8673 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo indicado na 

secção horizontal  

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo 

indicado na secção horizontal 

 

F. Diversos 

c. Serviços de Consultoria em 

Administração relacionados aos sectores 

energético e mineiro (CPC 865) 

d. Serviços relacionados com serviços de 

consultoria em administração para o 

sector energético (CPC 866) 

e. Serviços Técnicos de Ensaios e Análise  

(CPC 8676) 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo indicado na 

secção horizontal  

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo 

indicado na secção horizontal 

 

f. Serviços de consultoria científicos e 

técnicos conexos: exploração petrolífera 

e de gás offshore (CPC 86751) 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Nenhuma 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

3) Nenhuma 

4) Nenhuma 

 

g. Serviços associados à exploração 

mineira (CPC 883 + 5115) 

j. Serviços associados à distribuição 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 

1) Nenhuma 

2) Nenhuma 
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Modos de prestação:  1) Prestação transfronteiriça  2) Consumo no estrangeiro   3)Presença comercial  4) Presença de Pessoas singulares  

Sector ou Sub-sector Limitações no Acesso ao Mercado Limitações no Tratamento Nacional 
Compromissos 

Adicionais 

de energia (CPC 887) Só distribuição 

(excluída a transmissão) 

m. Serviços relacionados a serviçosde 

consultoria em Ciênciae Tecnologia (CPC 

8675), nomeadamente: 

 Serviços de consultoria em matéria 

de geologia e geofísica (CPC Versão 

2.0 8341) 

 Serviços de levantamento de 

superficies e de cartografia (CPC 

Versão 2.0 8342) 

 Serviços de Consultoria ambiental 

(CPC Versão 2.0 83931) 

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo indicado na 

secção horizontal  

3) Nenhuma 

4) Não consolidado, excepto pelo 

indicado na secção horizontal 

3. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONEXOS 

a. Trabalhos de pré-montagem nos locais 

da construção [CPC 511]  

b. Trabalhos gerais de construção de 

edifícios [CPC 512] 

c. Trabalhos gerais de construção de 

Engenharia Civil [ CPC 513]  

d. Trabalhos de Montagem [CPC 514] 

e. Trabalhos de Construção Especiais de 

Comércio [CPC 515] 

f. Trabalhos de Instalação [CPC 516] 

g. Trabalhos de conclusão e acabamento 

de Edifícios [CPC 517] 

1) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Não consolidado 

4) Não consolidado, excepto pelo indicado na 

secção horizontal 

 

1) Não consolidado 

2) Nenhuma 

3) Não consolidado 

4) Não consolidado, excepto pelo 

indicado na secção horizontal 

 

 

h. Serviços de aluguer de equipamento 1) Não consolidado 1) Não consolidado  
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Modos de prestação:  1) Prestação transfronteiriça  2) Consumo no estrangeiro   3)Presença comercial  4) Presença de Pessoas singulares  

Sector ou Sub-sector Limitações no Acesso ao Mercado Limitações no Tratamento Nacional 
Compromissos 

Adicionais 

relacionado com construção e 

demolição de edifícios e com trabalhos 

de engenharia civil sem operador [CPC 

83107) 

2) Nenhuma 

3) Parceria de joint venture de até 49% de 

participação estrangeira 

4) Não consolidado, excepto pelo indicado na 

secção horizontal 

2) Nenhuma 

3) Não consolidado 

4) Não consolidado, excepto pelo 

indicado na secção horizontal 

 


